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if 2 II - comunicar imediatamente o extravio, furto ou roubo, bem como a recuperação da
arma, assim comoido porte, à Delegacia de Polícia mais próxima ao local do fato e, posteriormente, ao órgão
esndidor da autorLieftção;
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arma. -
	 Art. 26, A inobservância do disposto no artigo anterior implicará a cassação do porte de

Art. 27. O porte de arma de fogo das praças das Forças Armadas e dos Policiais e
Bombeiros Militares é regulado por legislação própria, por ato do respectivo Ministro ou Comandante Geral.

Parágrafo único. Os policiais e bombeiros militares têm porte de arma restrito aos limites
da Unidade da Federação na qual estejam domiciliados, exceto se houver convênio entre Estados limítrofes para
recíproca validade nos respectivos territórios.

Art. 28. O porte de arma de fogo é inerente aos policiais federais, policiais civis, policiais
militares e bombeiros militares.

§ 1° Os policiais civis e militares e os bombeiros militares somente poderão portar arma de
fogo nos limites da Unidade da Federação em que exercem suas atividades, exceto se houver convênio entre
Estados limítrofes para recíproca validade nos respectivos territórios.

y•
§ 2° Os servidores referidos neste artigo sujeitar-se-ão, naquilo que lhes for peculiar, às

normas, deveres e restrições constantes dos estatutos ou dos atos normativos a eles aplicáveis.

Art. 29. O Ministro da Justiça poderá autorizar a Polícia Federal a conceder porte federal
de arma a;$Deputados Federais e Senadores, atendendo solicitação do Presidente da Câmara dos Deputados ou
do Senado Federal, respectivamente.

§ I° A Polícia Federal poderá conceder porte federal de arma, na categoria funcional,
quanto às armas de propriedade de órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta e dos Poderes Legislativo
e Judiciário, mediante solicitação de seus titulares, destinadas ao uso de servidores públicos federais em serviço,
cuja atividade exija porte de arma.

I f	
§ 2° Os portes de arma de fogo disciplinados neste artigo serão concedidos com dispensa

dos requisitos previstos no art. 13 deste Decreto, exceto a exigência do pagamento da taxa estipulada.

CAPÍTULO IV
Da Transferência e Trânsito de Arma

Art. 30. As transferências de arma de fogo de uso permitido, de pessoa a pessoa,
autorizadas pelas Polícias Civis, serão feitas imediatamente, observando-se os procedimentos para registro.

. e § 1° As transferências de arma de fogo de uso permitido, que conste dos registros próprios
das Porças Armadas e Auxiliares, serão autori7nd as por essas Forças.

§ 2° As transferências de arma de fogo de uso restrito ou proibido serão autorizadas pelo
Ministério do Exército.

§ 3° As transferências de arma de fogo de uso restrito ou proibido, entre policiais federais,
serão autorizadas pela Polícia Federal e comunicadas ao Ministério do Exército.

Art. 31. O trânsito de arma de fogo registrada, de uma Unidade para outra da Federação,
será autorizado pela Polícia Federal e, nos limites territoriais dos Estados e do Distrito Federal, pelas Polícias
Civis, exceto se pertencer a militar das Forças Armadas, caçador, atirador ou colecionador.

Art. 41. A designação das autoridades policiais civis competentes para autori2ar e
conceder porte de arma estadual, bem como sua eficácia temporal, ficará a cargo dos Governadores.

Art. 42. Armas de fogo, acessórios e artefatos de uso permitido são aqueles itefis de
pequeno poder ofensivo, utilizáveis pelos cidadãos idôneos para sua defesa pessoal e para defesa de seu
patrimônio, definidos no Decreto n° 55.649. de 28 de janeiro de 1965 - Regulamento para a Fiscalização de
Produtos Controlados (R-I05) e sua legislação complementar.

Art. 43. Armas de fogo, acessórios e artefatos de uso restrito ou proibido são aqueles itens
de maior poder ofensivo e cuja utilização requer habilitação especial, conforme prescreve o Regulamento para a
Fiscalização de Produtos Controlados (R-105) e sua legislação complementar.

Art. 44. As armas de fogo apreendidas, após elaboração do laudo pericial, serão recolhidas
ao Ministério do Exército, que se encarregará de sua destinação, ressalvado o disposto no art. 11 do Decreto-Lei
n°3.689, de 3 de outubro de 1941.

Parágrafo único. Quando da destinação da arma, o Ministério do Exército dará prioridade
ao órgão responsável pela apreensão, desde que este manifeste o interesse em tê-la, conforme os procedimentos
previstos no Regulamento para a Fiscalização de Produtos Controlados (R-105) e sua legislação complementar.

Art. 45. O Ministério do Exército fixará, no Regulamento para a Fiscaliia 'ção de Produtos
Controlados (R-105) e sua legislação complementar, a quantidade de armas de fogo que cada cidadão poderá
possuir como proprietário.

" Art. 46. Compete ao Ministério do Exército autorizar e fiscalizar a produção, exportação,
importação, desembaraço alfandegário e comércio de armas de fogo e demais produtos controlados correlatos,
inclusive o registro e a autorização de tráfego de arma de fogo de militares, colecionadores, atiradores e
caçadores.

Parágrafo único. No caso de militares da Marinha e da Aeronáutica, a autorização de
tráfego de armas de fogo compete aos respectivos Ministérios.

Art. 47. A taxa pela expedição do porte federal de arma de fogo constituirá receita do
Fundo para Aparelhamento e Operacionalização das Atividades-fim da Polícia Federal - FUNAPOL. 	 •

Art. 48. As Forças Armadas e Auxiliares, a Polícia Federal e as Polícias Civis dos Estados
e do Distrito Federal promoverão imediata normatização interna, visando á efetivo cumprimento do disposto na
Lei na 9.437, de 1997. e neste Decreto.

Art. 49. Os Ministros da Justiça e do Exército estabelecerão, em portaria interministerial,
normas sobre a interligação e integralização das informações constantes dos seus cadastros de armas de fogo
produzidas, importadas e comerciadas no País, estabelecendo, também, os níveis de acesso aos registros do
SINARM e do Ministério do Exército.

Art. 50. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 51. Fica revogado o Decreto n°92.795, de18 de junho de 1986.

Brasília, 8	 de inato	 de 1997; 176° da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Milton Seligman
Zenildo de Lucena
Lélio Viana Lôbo

III - conduzir a respectiva licença ao portar a arma a que a mesma se refere.

ANEXO

CAPÍTULO V
Do Cadastramento

Art. 32. As fábricas de armas de fogo fornecerão à Polícia Federal, para fins de cadastro,
quando da saldado estoque, relação das armas produzidas, que devam constar do SINARM, na conformidade do
art. 2° da Lei n° 9.437, de 1997, com suas características e os dados dos adquirentes.

Art. 33. As empresas autorizadas a comerciar armas de fogo, logo após a efetivação da
venda, enviarão o formulário SINARM, devidamente preenchido, ao órgão regional da Polícia Federal
responsável pelo cadastramento.

Art. 34. As empresas importadoras de armas de fogo, ao preencherem a Declaração de
Importação no Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX, deverão informar as características
específicas das armas importadas, ficando o desembaraço aduaneiro sujeito a satisfação deste requisito.

Art. 35. A Secretaria da Receita Federal fonecerá à Polícia Federal, Por intermédio do
SISCOMEX, as informações relativas às importações de que trata o artigo anterior e que devam constar do
cadastro de armas do SINARM.

Art. 36. As armas pertencentes aos militares das Forças Armadas e Auxiliares, constantes
de seus registros próprios, serão cadastradas no Ministério do Exército.

Art. 37. Os acervos policiais de registros de armas de fogo já existentes serão
progressivamente integrados no cadastro do SINARM.

Art. 38. As armas de fogo apreendidas, inclusive as vinculadas a procedimentos policiais e
judiciais, assim como sua destinação, serão cadastradas no SINARM mediante comunicação das autoridades
competentes ao órgão regional da Polícia Federal.

CAPÍTULO VI
Das Disposições Finais

Art. 39. Os Estados e o Distrito Federal poderão determinar o recadastramento geral ou
parcial de todas as armas, atendendo à conveniência e ao interesse da segurança pública.

Art. 40. O Ministro de Estado da Justiça designará as autoridades policiais competentes,
no âmbito da Polícia Federal, para autorizar e conceder porte federal de arma, bem como estabelecerá a sua
eficácia temporal.

ILUSTRÍSSIMO SENHOR DELEGADO DE POLICIA (DISTRITO, BAIRRO, CIDADE c ESTADO)

NOME:
PAI: 	
MÃE:
DATA DE NASCIMENTO:

NATURAL DE:	

ESTADO CIVIL: 	

RESIDÊNCIA: 	

BAIRRO:	 CEP: 	 CIDADE: 	

ESTADO: 	 FONE RESIDÊNCIAL: 	

CARTEIRA DE IDENTIDADE N 2:	 DATA DA EXPEDIÇÃO: 	

ORGÃO EXPEDIDOR: 	 CIC N2: 	

PROFISSÃO:	
LOCAL DE TRABALHO: 	
CGC DA EMPRESA EM QUE TRABALHA: 	

ENDEREÇO: 	

BAIRRO:	 CEP: 	 CIDADE:	

ESTADO: 	 FONE DE TRABALHO:___

Requer a Vossa Senhoria que se digne conceder o registro de sua arma de fogo, abaixo
discriminada, na conformidade do art. 5 2 da Lei n° 9.437, de 20 de fevereiro de 1997. 	 _

CARACTERÍSTICAS DA ARMA

ESPÉCIE:	 MARCA:	 CALIBRE:	

MODELO: 	 N0 DA ARMA: 	

QUANTIDADE DE CANO (s) 	 COMPRIMENTO (s) DO (s) CANO (s):	 (em mm)

CAPACIDADE DE CARTUCHOS: 	 TIPO DE ALMA: ( ) LISA ( ) RAIADA

	

NS 04 .1, .1. Te N't	 9.• 1%.•

	NACIONALIDADE: 	

ESTADO: 	
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AUANTIDADE DE RAIAS:	 SENTIDO DA RAIA:	

TIPO DE FUNCIONAMENTO: ( ) REPETIÇÃO O SEMI-AUTOMÁTICA ( ) AUTOMÁTICA

PAIS DE FABRICAÇÃO: 	

I	 Nestes termos
Pede deferimento.

(Local e data)

(Assinatura do requerente)

DECRETO DE 8 DE MAIO DE 1997

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata este
Decreto, na forma prevista na Lei Complementar n 9 76, de 6 de julho de f993, e a manter a
área de Reserva Legal, preferenciabente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de	 maio	 de 1997; 1762 da Independência
e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Raul Belens Jungmann Pinto

Declara de interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel
rural denominado "Fazenda Córrego dos Cajueiros", situado no
Município de ltapipoca, Estado do Ceará, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos arta. 18 e 20' da Lei
n9 4.504, de 30 de novembro de 1964, 2 9 dalei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e 22
da Lei Complementar n 2 76, de 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 1 9 Fica declarado de interesse social, para fins de reforma
agrária, nos termos dos arts. 18, letras "a", "b", "c" e "d", e 20, inciso VI, da Lei n 2 4.504, de
30 de novembro de 1964, e 2 9 da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural
denominado "Fazenda Córrego dos Cajueiros", com área de 4.023,3000 ha (quatro mil, vinte
e três hectares e trinta ares), situado no Município de Itapipoca, objeto da Matrícula n 2 955,
fls. 84, do Livro 2-D e Registro n 9 R-1-94, fls. 94; do Livro 2-A, do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas, bem como as benfeitorias existentes no imóvel
referido no artigo anterior e pertencentes aos que serão beneficiadqs com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata este
Decreto, na forma prevista na Lei Complementar n 2 76, de 6 de julho de 1993, e a manter a
área de Reserva Legal, preferencialmente em gleba única, de •forma a conciliar o
assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

DECRETO DE 8 DE MAIO DE 1997

Declara de interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel
rural conhecido como "Fazenda Santa Rosa", situado no
Município de Arroio Grande, Estado do Rio Grande do Sul, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DÁ REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei
n2 4.504, de 30 de novembro de 1964. 2 9 da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro dei'993, e 22
da Lei Complementar n 9 76, de 6 de julho de 1993,

DECRETA:	
11

Art. 1 2 Fica declarado de interesse social, para fins de reforma
agrária, nos termos dos art. 18, letras "a", "b", "c" e "d", e 20, inciso VI, da Lei n 2 4.504, de
30 de novembro de 1964, e 29 da Lei ne 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural
conhecido como "Fazenda Santa Rosa", com área de 1.522,0308 ha (um mil, quinhentos e
vinte e dois hectares, três ares e oito centiares), situado no Município de Arroio Grande,
objeto dos Registros Os R-1-1.482, R-1-1.483, R-1-1.484, fls. 01, do Livro 2 e n2 3.857, fls.
105v/106, do Livro 3-G, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Arroio Grande,
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 29 Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as
máquinas e os, implementas agrícolas, bem como as benfeitorias existentes no imóvel
referido no artigo anterior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destina.ão.

, Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata este
Decreto, na forma prevista na Lei Complementar n 2 76, de 6 -de julho. de 1993; e a manter a
área de Reserva Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliai' o
assentamento com a preservação do meio ambiente.

e 1099 de República.
	 Brasília, 8 de maio	 de 1997; 1762 da Independência	

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
	

Brasília, 8 de	 maio	 de 1997; 1762 da Independência
Raul Belens Jungmann Pinto	 e 1092 da República.

DECRETO DE 8 DE MAIO DE 1997

Declara .cle interesse social, para fins de reforma agrária, o
imóvel rural conhecido por 'Fazenda Panorama" ou "Caaro
situado no Município de Caibaté, Estado do Rio Grande do Sul, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, é nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei
n2 4.504, de 30 de novembro de 1964, 2 9 da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e 22
da Lei Complementar n 2 76, de 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 1 2 Fica declarado de interesse social, para fins de reforma
agrária, nos termos dos arts. 18, letras "a", "b", "c" e "d", e 20, inciso VI, da Lei n 2 4.504, de
30 de novembro de 1964, e 22 da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural
conhecido por "Fazenda Panorama" ou "Ceara II", com área de 440,4840 ha (quatrocentos e
quarenta hectares, quarenta e oito ares e quarenta centiares), situado no Município de
Caibaté, objeto dos Registros n2s R-1-3.208, fls. 01; R-1-19.026, fls. 01; R-9-4.261, fls. 03;
R-4-1.876, fls. 01v; R-14 e R-19-8.767, fls. 03v; R-1-9.531, fls. 01; R-1-9.532, fls. 01; R-3-
9.533, fls. 01; R-3-9.535, fls. 01; R-3-9.536, fls. 01v; R-6-9.538, fls. 01; R-1-19.459, fls. 01; R-
2-19.859, fls. 01v; R-1-19.860, fls. 01v; R-2-19.861, fls. 01v; R-1-19.918, fls. 02; R-1-19.919,
fls. 01; R-1-19.920, fls. 01; R-1-21.542, fls. 01; R-1-21.802, fls. 01; R-2-21.971, fls. 01; R-1-
21.973, fls. 01; R-1 e R-2-24.429, fls. 01 e R-12-125, fls.02, todos do Livro 2, do Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de São Luiz Gonzaga, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas, bem como as benfeitorias existentes no imóvel
referido no artigo anterior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação

------------- -	 ----- - 	

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO.
Raul Belens Jungmann Pinto

DECRETO DE 8 DE MAIO DE 1997

Declara de interesse social, Ora fins de reforma agrária, o
imóvel rural denominado "Fazenda Jaguatiara I e II", situado no
Município de Novo Repartimento, Estado do Pará, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei
n2 4.504, de 30 de novembro de 1964, 2 2 da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e 22
da Lei Complementar n 2 76, de 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 1 9 Fica declarado de interesse social, para fins de reforma
agrária, nos termos dos arts. 18, letras "a", "b", "c" e "d", e 20, inciso VI, da Lei na 4.504, de
30 de novembro de 1964, e 22 da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural
denominado "Fazenda Jaguatiara I e II", com área de 2.999,8494 ha (dois mil, novecentos e
noventa e nove hectares, oitenta e quatro ares e noventa e quatro centiares), situado no
Município de Novo Repartimento, objeto das Matrículas n 2s 3.352, fls. 231, Livro 2-0 e
3.555, fls. 136, Livro 2-P, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Tucurui, Estado
do Pará.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas, bem como as benfeitorias existentes no imóvel
referido no artigo anterior e pertencentes aos que serão beneficiados com a si a cle.sp9a9.êq.
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